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AUTOGRAFO DE LEI ORDl~~.RIA Nº 205/24, QUIRINÓPOLIS-GO, DE 2024. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

isolamento das áreas destinadas a espaços 

de lazer e de uso institucional aos 

loteamentos urbanos no município de· 

Quirinópolis 

. A CÂMARA ~UNICIP~t{di)~~i:il&tRINÓPOUS, ESTADO DE GOIÁS, 
:-.~-.\:.:~~lf> ~~;*, '·: ... _:_;··i~\ -, 

POR SEUS REPRESENTANTES;j:A:~Rt)V~, E O PREFEITO MUNICIPAL 
( ;•··.•.·, ' .\" _.,. 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

tn~~.~;·~ 1,~\:~õ'i~iftl, ?~J!~~~~fJwnl1iff l~~T~p!p' :.~~~'. .~~~~~,, ,~os•.· tateamentos urbanos 
destinadas:~,,JM)8'.ÇQ$,e:1ii~bdeuso Institucional, por parte do loteador. 

:--<<<;,}1-'·· ::,;; ; . "-~~-' :::~.ff}?i -:-.:·: .· . 

Parágrafo único. O tsotamento a que se refere. o caput deste artigo pode ser 
\~<,::< .: :_'. y\~ •,, . ." ••• ',• ~ e" /'1 , • 

executado através da Jmplantação de ~!a,mbrad,o, çercas ou r:nuro, antes do início 
. ' t;.:. ::1 ~ ,(_'" ' ,\' . "·' ·. " ·.: 

das vendas. 

Artigo 2° Caso o empreendedor opte pel_o usQ cte cercas estas devem ter no mínimo 
!(.' ~' ;., . ·.: ' •.· ~ / ... :- ~·: ~. : ,. ·,,. \ ' . 

1,50 metros de altura e cinco fios sendo estes, constituídos de arame liso, os 
' ~ ... : .:., -~ 

mourões podem ser de madeira ou concreto é a distância entre os mourões deve 

ser de no m~.~ir.t:19iH5, {pI_nç9),~~tros. . .. 
·, e •• • :· • ~ { ./ )., , ~ l.., ·1 :, $ ' \. " • ; •· : ' . " 

Artigo 3°. O .. não·:qurnprimento;do dispc,st~:por:-estçl lei sujeitará o loteador pena de 

multa .cte R$ 3.000,,0()' (três mil reais), renováveis a cada 30 (trinta) dias, enquanto 

perdurar a irregularidade. 

'1( Prof. GliçêriÔ dá:•cun. '~{êsq.' é/'R. Oôniingós Jacinto da· L Municipal, Quirinópolis-GO. 
. · ,~':1Lí"!;,u'\;~, ,'íi11i~qfR4'7$.·ssMioo '"".:re1;ifi4p· -- . · .. 1·3651:-1.soo , 
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Artigo 4°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

verbas próprias consignadas no orçamento do Loteador. 

Artigo 5° Os loteamentos em curso, que já tenham formalizado sua intenção junto 

à prefeitura e estejam na fase .de elaboração do parcelamento do solo, também 

serão abrangidos por esta legislação." 

ARTIGO 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Camara{Ní~.híiipªl,de Quirinópolis, Estado de Goiás, 

aos 27 dias do mês de maio de 2024: · ' · 

. • 1ÍvELIGTO~ES DA SILVA 

Vereador/ 1 ° Secretário 
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